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CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA
EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE CAPTNA,
PODA DE ÁRVORES PARÁ LIMPEZA DA
CIDADE NO COMBATE DE FOCOS DE
DENGUE E PRAGAS NO MUNICiPIO DE
PAJEÚ DO PIAU|, CONFORME
ESPECIFICAçÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO E EDITAL.

O Município de Pajeú do Piauí, pessoa jurídic€t de direito público interno, com sede na Av.

Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí, C-N.P.J no 01.612.602/0001-62, neste

ato representado pelo Senhor Rogerio Pereira dos Santos, Secretário Municipal de

lníraestrutura e Serviços Públicos, no uso da competência que lhe foi atribuída

regimentalmente e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro

lado a empresa Cleiton Dias dos Santos -llfE C.N.P.J no: í 9.130.958/0001-25, sediada na

Rua Raimundo Rodrigues dos Santos, nol4,bairro São Pedro, Coronel José Dias- Piauí,

representado pelo Senhor Cleiton Dias dos Santos, C.P.F no: 862.696.583-49, R.G no:

4989182 SSPiPl, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA,

CELEBRAM ENTRE Sl o presente CONTRATO, em conformidade com o disposto na Lei

n.o 8.666/93, conforme estabelecido no Edital da TOMADA DE PREÇOS No 00112023, com

da Lei no 8.666/93, formalizada nos autos do Processo Administrativo no

0.0í 0.000.018/2023, observadas as disposições da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações subsequentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I .1. Constitui obieto do presente contrato a e Conkatação de empresa para execuçâo eventual

e sob demanda dos serviços de capina, poda de árvores em regime de mutirão para limpeza

da cidade no combate de focos de dengue e pragas bem como roço de estradas vicinais do

município de Pajeú do Piauí, conÍorme especificações contidas no Proieto Básico e Edital,

conforme planilhas orçamentárias em anexo da contratada, mediante as cláusulas a seguir

pactuadas.
1.2 O edital, seus anexos e a proPosta da contratada, fazem parte integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição.

2.1 A CONTRATADA executará a obra obieto do presente contrato, pelo valor total R$

421.406,86 (quatrocentos e vinte e um mil quatrocentos e seis rêars e oiÍenÍa e sels
centavos).
2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais,

encargos trabalhistas e sociais com a mão.de-obra e equipamentos necessários à perfeita

execução dos serviços.
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CoNTRATO N" 04212023

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSO

3.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços, obietos desta licitação, correrão por
conta do Elemento de Despesa:

FUNÇÃO PROGRAMÁT|C A:26.782.0111.2015 Manutenção e conservação de ruas,
avenidas e estradas; FONTE DE RECURSO: 501; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUçÃO

4.1. Os serviços terão a forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço

global.

5.1 A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei;

5.2 O prazo previsto para execução dos serviços obieto do Presente contrato será de acordo

com o cronograma físico financeiro, podendo ser prorrogado mediante solicitação

expressa, devidamente justificada e aceito PeIa CONTRATANTE, nos termos da Lei na

8.666193 e suas alterações;

5.3 O Departamento Competente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento do Contrato

assinado;

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADÀ terá 03 (três) dias úteis Para receber a Ordem

de Serviço e iniciar os serviços do obieto do Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E MEDIÇÕES

6.1. Os pagamentos pelos serviços efeüvamenê realizados, serão efetuados conforme o

disposto no cronograma de desembolso e conforme medições efetuadas Pela Fiscalização do

Município.

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota

fiscal/fatura, na Secretaria Municipal de Finanças de Pajeú do PiaulPI, emitida juntamente

com recibo, cópia do contrato, acompanhada da respectiva ORDEM DE SER!'IÇO do obieto,

firmado pela autoridade competente, conforme dispõe o art. 4O inciso XIV, alínea "a" da Lei

8.666193, combinado com o artigo 73, inciso I, do mesmo diploma legal.

6.3. As notas fiscaisfaturas que aPresentarem incorreções serão devolvidas à

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se'á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da documentação deúdamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso,

quaisquer ônus por parte da Administração.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS
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6.4. Nenhum pagamento será efehrado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidaçào

ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de

execução do sen'iço.

6.5 O pagamento somente será realizado após a veriÍicaçáo da situação da mesma, relativa

às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura
relativa aos Incisos III e IV, Art.29 da Lei n' 8-666193, e em caso de pendência o pagamento

será suspenso.

6.6. Poderão ser executados Serviços Extras:

a) Os serviços extras, porventura existentes, após devidamente autorizados

pelo CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65,

§1o, da Lei na 8.666193, serão pagos na ProPorção em que forem executados,

cujos preços unitários obedecerão às seguintes condições:

a.1) serviços considerados extras Por excederem aos quantitativos
existentes na proposta vencedora terão seus preços unitários iguais aos

preços daquela proposta vencedora;

a.2) serviços não previstos na ProPosta vencedora, mas necessários à

execução do serviço, terão seus Preços fixados mediante acordo entre as

partes.

6.7. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serão

reajustados, por responsabilidade do Municipio, aplicando-se as seguintes Íórmulas (desde

que todos os índices tenham a mesma data base):

R=VxTi-To
To

Onde:

R - Valor do reajustamento
V - Valor a ser reajustado

Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO, cód. A0160868, correspondente ao mês de aniversário da

proposta.
To - Refere-se à COLUNA-GFGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA

CONSTRUÇÃO, cód. 4016086& correspondente a data de apresentação da

proposta.

icot-urue-01 - INDICE NACIoNAL Do cusro DA coNSTRUÇÃo - códlgo

AO160868;

6.7.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor

do índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula:

I:;,, =
É?,"1 t)Ê1

100

Sendo:

7'li]'= Vator aeseiado. Índice do mês de reajuste com data base original
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1f,ii = Ínaice ao mês de reajuste com a nova data base.

7ii]' = Ínaice ao mês em que mudou a tabela, na data base original.

6.8 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato seÍá analisada

consoante os pressupostos da Teoria da Impreüsão, nos termos como dispõe o artigo 65,

inciso II, alínea "d" da L,ei n0 8.666193.

7.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado por fiscal especialmente designado para essa

função que será representante da ContÍatante.

7.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do Contrato, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados.

7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 6scalização por parte do

representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em temPo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

7.4 A Fiscalização dos serviços será feita pelo Município de Pajeú do Piauí através de

empregado Íormalmente designado na forma do Art. 67 da Lei ne 8.666193, a qtem comPete

verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os

documentos que o integram.
7.5 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a conkatada, inclusive reieitando

serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e

com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e

facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários

ao desempenho de sua missão.

7.6 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteia sendo

executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à autoridade

competente.
7.7 Cabe à Fiscalização veriÍicar a ocorrência de fatos para os quais haia sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização inÍormará ao setor comPetente quanto ao

fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a

indicação do seu valor.
7.8 Das decisôes da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade comPetente, no

prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão

feitos na forma Prevista nâ respectiva cláusula.

7.9 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização nâo eximirá a Contratada da integral

responsabilidade pela execução do obieto deste contrato'

$
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bôg.1 A fiscalização receberá o serviço e verificara se está de acordo com o contratado:
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7. CLÁUSULA SÉTIMÂ-DA SERVrçOS

8. CI]IUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS
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a). Provisoriamente, pelo responsável por seu acomPanhamento e fiscalização,

mediante termo circunstânciado, assinado Pelas Partes em até 15 (quinze) dias

da comunicação escrita do Contratado;

b). Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que compÍove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei
8.666193.

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade qualidade dos

serviços obieto da Licitação que originou o Presente Contrato, e nem ético-Profissional Pela
perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

9.1 Compete à CONTRATANTE:

9.1.1. Proceder às vistorias técnicas e de fiscalização dos serviços;

9.1.2. Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações da

medição;

9.1.3. Prestar os esdarecimentos necessários à execução do Contrato.

9.2 Compete à CONTRATADA:

9.2.1. Iniciar os serviços somente aPós recebimento do Proieto Executivo que será

entregue pelo Município.
9.2.2. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte intemo e extemo do pessoal

e dos insumos até o local das obras/serviços e fomecimentos.

9.2.3 O contratado deverá manter um Preposto, no local do serviço, para representá-

lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666193).

9.2.4 lJlilização de pessoal exPeriente, bem como equipamentos, ferramentas e

instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fomecimentos.

9.2.5. Com base nas especiÍicações técnicas e planilhas de custos a equipe da

contratada será responsável pela aquisição transPorte e aPlicação de todo o material

necessário à execução da obra/serviço.

9.2.6 A contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do

conhato, pelo pagamento integral das desPesas do canteiro reÍerentes à água, energia,

telefone, taxas, impostos e quaisquer outÍos tributos que venham a ser cobrados. Será

obrigatória a apresentação e entrega a CONTRATANTE, para controle, as cópias dos

comprovantes dos pagamentos efetuados para efeito de mediçào.

9.2.7 A empresa contratada deverá fomecer, sem ônus para a CONTRATANTE, os

meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte DO

município.
9.2.8. Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e

equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, são aquelas
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constantes da planilha de preços orçadas pela PMP-PI, que integram o

contrato.
9.2.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles

que vier causar a CONTRATANTE ou terceiroq existentes no local ou decorrentes da

execução das obras/serviços e fomecimentos objeto desta licitação.

9.2.10. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local
das obras/serviços e fomecimentos.
9.2.11. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar
a perfeita execução das obras/serviços e fomecimentos no Prazo contratual.

9.2.12. Responsabilizar-se pelo fomecimento de toda a mão de obÍa, sem qualquer
vinculação empregatícia com a PMP-PI bem como todo o material necessário à

execução dos serviços objeto do contrato.

9.2."13 A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras
(NR) sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

9.2.14 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encarSos que

incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente,

correrão por sua conta, inclusive o Íegistro do serviço contratado iunto ao

CREA do local de execução das obras e serviços.

9.2.15 Proüdenciar as ücenças Porventura necesúrias à.execução dos serviços

contratadog ficando a seu cargo as respectivas despesas.

9 -2.16 A conkatada obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho

Profissional competente, após a assinatura de contrato e antes do início dos

serviçog com iurisdição no local de execução dos serviços {Lei n.e 6.496177,

Art. 1a), juntamente com o registÍo dos responsáveis técrricos pelos serviços

objeto desta licitação, conÍorme Resolução ne 377, de 3U1O/86 - Anotação de

Responsabiüdade Técrrica - ART reÍerente à execução dos serviços.

9.2.17 A licitante vencedora no certame se obriga a manter, durante toda a execução

do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora edgidas, em

compatibüdade com as obrigações por ela aszumidas.

9.2.18 Nos termos do aú. 5í XII da Lei no 8.666193, a PMP-PI se reserva no direito

de aplicar multa, na Íorma PÍevista nesta Tomada de Preços, caso a contratada

esteia com suas certidões irregulares na data de pagamento de sua faturâ; caso

a irregularidade não seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á

o contrato, com aplicação das medidas administrativas e judiciais, garantindo,

primeiÍamente, o contradito e a ampla defesa.

9.2-79 A contratâda é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais,

preüdenciários, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do

contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requereÍ a exclusão da

PMP-PI, da lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por

empregados da contratada, em decorrência da execução contrâtual,

declarando-se como única e exclusiva responsável pelas reÍeridas ações.
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9.2-20 A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado
vinculado ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual
no prazo de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de ser aplicado sançâo

adminiskativa, na forma prevista neste edital e no contrato que será assinado,

garantindo a ampla defesa e o contraditório.
9.2.2L P ara acompanhamento da exigência acima, a contratada se obri ga a, até a data

do eÍetivo início da execução conhatual apresentar a PMP a relação dos

trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa

inÍormação atualizada durante toda a vigência do contrato.

9.2.22 EÍetuar o cadastramento do contrato no Cadastro Específico do INSS - CEI,

na forma do art. 79,1I, clc art. 47, X, da IN/SRI n'o 97U2009.

9.2.23 Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as

seguintes medidas: (Obrigações definidas no Manual de Contrato)
a) instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do govemo federal;

b) obter iunto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

c) manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão

feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos

materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações, advertências e
principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das

partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Conkatada em

todas as üas, ficará em poder da Contratante aPós a conclusão das obras/serviços.

d). Obedecer àrs normas de higiene e prevenção de acidentes, a Íim de garantia a

salubridade e a segurança nos acarnpamentos e nos canteiros de serviços.

e). Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outÍa§ que Possam seÍ

adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou teÍceiÍos,

em razão da execução das obras/serviços.

f) . Fazer com que os comPonentes da equipe de mão-de-obra operacional

(operários) exerçurm as suas atiüdades, devidamente uniÍormizados, em padrão

único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridas para as

atividades desenvolvidas em observância à legislação Pertinente.
9.2.1.4 A execução dos serviços e obras de construção objeto da Presente licitação deverá

atender às seguintes normas e práticas complementares:

a) códigos, leis, decretos, Portarias e norÍnas federais, estaduais e municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos'

b) instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT.

9.2.25 A contratada se obriga a fomecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela

obra com a respectiva ART, nq do Contrato e contratante (MUNICÍPIO DE PAJEU DO

PIAUI), conÍorme Lei ne 5.19411966 e Resolução CONFEA na 19811977.

9.2.26 'lodos os acessos necessários para permitir à Chegada dos equipamentos e materiais

no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas
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dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes

acessos correrão por conta da Contratada.
A licitante vencedora é responsável, desde o início das obras até o encerramento do

contrato, pelo pagamento integral, se houver, das despesas do canteiro referentes à

água, energia, teleÍone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser

cobrados, sem qualquer ônus para a PMP-PI.
A licitante vencedora é responsável pelos custos de mobilização e desmobilização de

pessoal, máquinas e equiPamentos e das instalações do canteiro de obras/serviços, se

houver, bem como da construção de instalações Permanentes e ou Provióriat sem

qualquer ônus para a PMP.

A empresa vencedora do certame responderá administrativamente Pela qualidade e

eÍiciência da obra por ela executada;

Será a empresa responsabilizada administrativamente por Íalhas ou eÍros na

execução dos serviços e obras que vierem a acarretar preiuízos a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PAJEU DO PIAUI -PMP/E sem exclusão da responsabilidade civil
e criminal por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei;

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às

seguintes sanções:

I). Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida

a prévia defesa da CONTRATADA" aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das

demais penalidades previstas no aú. 8Z da Lei No 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento

de contÍatar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois)

anos;

e) Declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida semPre que a contratada ressarcir à

Administração pelos preiuízos resultantes e depois de decorrido o, prazo da

sanção aPlicada com base no inciso anterior'

10-2. Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a

CONTRATADA sureita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do conkato,

não ultrapassan do a 20 "/" (vinte por cento) âo mês, sem prejuízo das demais sanções

aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

@
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10. CLÁU SULA DÉcnrae - oAS sANÇoES ADMINISTRATIVAS
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b). Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e nofinas
técnicas;

c) Atraso na exeorção dos serviços.

10.3. Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

10.4. As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior, nos

termos da [-ei Civi.l, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

11. CLÁUSULA DÉCDT^q. PruÀ{TTRA - DA RESCISÃO

11.1. À CONTRATANTE cabe rescindir o presente Termo Contratual, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial se a firma CONTRATADA inexecutar total ou

parcialmente o que foi contratado, com o advento das consequências Contratuais e as

previstas em Lei.

11.2. Constituem motivos para rescisão do Conkato:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais

com relação às especificações, projetos, normas técnicas ou Prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar os serviços;

c) A paralisação dos serviços por mais de 05 (cinco) dias, iniustificadamente e

sem prévia comunicação à CONTRATANTE;

d) A cessão ou transferência dos serviços Contratados, total ou parcialmente,

não admitida no Contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas Previstas na Cláusula Décima Segunda do

presente Termo;

0 A decretação de falência ou concordata decÍetada, ainda que preventiva;

g) O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada

pela CONTRATANTE para acompanhar a execução da obra objeto do presente

Contrato;

11.3. Ocorrendo a rescisão Contratual, a Íirma contratada receberá somente os Pagamentos
devidos pela execução dos serviços até a data da referida rescisão, descontadas as multas por

acaso aplicadas.

12-1. Para assinar o contrato fica dispensada a apresentação de caução.

12.2 A contratado é responsável pelos danos causados diÍetamente à Administração ou a

teÍceirot na form a do art.70, da Lei no 8.666/93.
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CONTRÁTO
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12.3 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais de seus empregados resultantes da execução do contrato, cabendo a ele a
fiscalização do cumprimento de suas obrigações.

12.3 A contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceirot na forma do art.70 da Lei na 8.666/93.

13, CLÁUSULA DÉCTNAA TERCTTRA - DA VINCULAçÃO

13.1 Este Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocoÍrer subordina-se à Lei na

8.666193, bem como suas alterações posteÍiore§, ao Edital da TOMADA DE PREÇO Na

00L12023 e a proposta da contratada independentemente de transcrição.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 A CONTRATADA é obrigada a removeÍ, após a conclusão dos serviços, restos de

materiais de qualquer natureza, provenientes de sua execução;

14.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados

da CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que Por ato inequívoco de

insubordinação mau conduta ou desidia, seja inconveniente ao bom desempenho dos

serviços;

14.3. Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as desPesas legais, junto ao CREA, MunicíPio,

INSS, FGTS e demais órgãos, que se fizerem necessários à perfeita execução do serviço;

14.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigaçôes ContÍatuais poderá importar na

declaração expressa de lnidoneidade da CONTRATADA para Pactuar com a

CONTRATANTE, sem prejuízo de quaisquer outras sanções previstas no Presente Termo

Contratual;

14.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua

compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na Licitação como

Habilitação e Qualificação;

14.6 A Contratada será a única responsável Por danos e preiuízos que venha a causar à

Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço referente ao Contrato;

14.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário Oficial dos

Municipios, no prazo de 20 (vinte) dias de sua assinatura, Por extrato.

15. CLÁUSULA DÉCIUE QUINTA - SUCESS Ão u roRo

15.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si

e seus sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o Íoro da cidade e Comarca de

Canto do Buriü-PI, para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.
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15.2 E por assim estarem justos e contratados, assinam o Presente Termo Contratual em

(duas) vias de igual teor e Íorma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas

idôneat para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pajeú do Piauí-PI, 05 de abril de 2023

SIGNATÁRIOS

PELO MUNICÍPIO CONTRATANTE PELA EMPRESA CONTRATADA
cLErroN DrAs Dos H':iElr3"r'3itr,i;rl"
5ANÍO5:86269658349 ieuos oozogosrro,
Cleiton Dias dos Santos - ME
C.N.P..f : 19.130.958/0001-25

Representado pelo senhor Cleiton Dias dos

Santos, C.P.F no: 862.696.583-49, R.G ne: 4989182
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